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[Et No 44412020

De l8 de Agoslo de2O2O

Fixo os subsídios do Prefeito, do Vice-
Prefeito, e dos Secretórios Municipois poro
o legisloluro de 202112024 e dó
providencios conelotos.

i) EXCELENTíSSmO SENHOR PREFEITO DO MUNICíP|O DE POÇO REDONDO,

§§IADO DE SERGIPE, ADEMILSON CHAGAS JÚNIOR, no uso de suos olribuiçôes
tegois, foz sober que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono o seguinte

Arl. lo - Os subsídios dos ogentes políticos oboixo indicodos, poro o legisloluro

-. inicior em Io de joneiro de 2A21 , sôo ossim fixodos, nos lermos do
i-onstituiçÕo Federol, o serem pogos mensolmente, em porcelo Único, de:

p'efeilo Municipol: R$ 30, 38ó,ó8 (trinto mil, trezentos e oitenlo e seis reois e

enlo e oito centovos);

rr - Vice - Prefeito Municipol: R$ 20.257,78 (vinle mil, duzentos e cinquento e

:ete reois e setento e oito cenlovos)

rll- Secreiórios Municipois: R$ 5. ó97,50 (cinco mil, seiscentos e novenlo e sete

reois e cinquento centovos);

§ I 
o - Os volores ocimo mencionodos só serõo pogos em consonôncio com

cs demois limites constitucionois. nos termos dos ortigos 29,Y| e Vll,29-4. l, §
1" e 37 , Xl e Xll do Constituiçôo Federol.

. r:' Cs subsídios oro fixodos serôo revistos por Lei especifico. no mesmo doto
:om o mesmo índice dos Servidores PÚblicos Municipois, nos termos do

,r:iso X do ort. 37 do Constiluiçôo Federol.

,j :l' - Fico ossegurodo oo Prefeito e Vice - Prefeito o percepçõo do obono
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de férios e do décimo terceiro porcelo dos subsídios, desde que otendidos

os requisitos constitucionois;

§ 4o - Fico outorizodo o pogomento do décimo terceiro solório e lerço de

férios, oos Secrelórios Municipois. sendo vedodo e quolquer outro espécie

de grolificoçôo, odicionol, obono, prêmio, verbo de representoçõo ou oulro

=spécie remunerotório. conforme § 4'do ort.39 do Corto Mogno.

., 
5o - Ao Vice - Prefeito nomeodo ou designodo poro funçôo no

r:dministroçôo direlo ou indireto do município, serlhe-ó focultodo q opçõo
enlre o subsidio do corgo de Mce - PreÍeito e o do funçõo poro quol for
.romeodo ou designodo.

Arl. 20 - As despesos deconentes do execuçôo do presente Lei conerÕo por

conto dos verbos próprios do orçomenlo do Poder Executivo.

Arl. 30 - Esto Lei entrq em vigor o portir do doto de suo publicoçÕo, revogodos

os disposiÇões em contrório, produzindo seus efeitos juídicos o portir de 1o de

;cneiro 202.l.

1,-t. 4o - Revogom-se os disposiÇões em contrório.

GABINETE DO PREFEITO, em l8 de Agosto de2020-
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